
PROJETO DE LEI Nº        , DE 2017 

(Do Sr. Weverton Rocha) 

 

Altera a Lei 7.716, de 5 de janeiro de 

1989, para incluir na referida legislação os 

crimes de discriminação ou preconceito 

de orientação sexual e/ou identidade de 

gênero. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de preconceito 

em razão da identidade de gênero e/ou orientação sexual.  

Art. 2o  A ementa da Lei 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Define os crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, 

etnia, religião, procedência nacional, identidade de gênero e/ou orientação 

sexual (NR)”; 

 Art. 3º Os artigos 1º, 3º, 4º e 20 da Lei 7.716, de 1989, passam a vigorar da 

seguinte forma: 

 “Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de 

discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, 

identidade de gênero e/ou orientação sexual. (NR)”; 

“Art.3...................................................................................................................... 

Parágrafo Único.   Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação 

de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, identidade de gênero e/ou 

orientação sexual, obstar a promoção funcional. 

.....................................................................................................................” (NR) 

“Art.4º.....................................................................................................................  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação ou preconceito 

de raça, cor, descendência, origem nacional ou étnica, identidade de gênero 

e/ou orientação sexual: 

......................................................................................................................”(NR) 

“Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, 

etnia, religião, procedência nacional, identidade de gênero e/ou orientação 



sexual. 

......................................................................................................................(NR)” 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A violência contra pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, 

Transexuais, Transgêneros e Intersexuais é uma perversidade que vem 

recrudescendo na sociedade brasileira.  Segundo dados divulgados pela 

Organização das Nações Unidas – ONU, de todos os atentados aos cidadãos 

LGBT no mundo, 54% deles são acometidos no Brasil, índice que classifica o 

país em primeiro lugar na violação do direito à vida da população LGBT, há 6 

anos, com a estimativa de um assassinato a cada 26 horas. 

Recentemente, a travesti Dandara dos Santos foi agredida com chutes e 

golpes de pedra e pau. Durante as agressões, os assassinos fizeram imagens 

divulgadas covardemente nas redes sociais. Tais imagens retrataram a tortura 

por ela sofrida.  Em seguida, a vítima foi assassinada com disparo de arma de 

fogo na face, como ocorrem em 82% dos crimes contra as pessoas travestis e 

transexuais, sendo característica a desfiguração, segundo dados da ABGLT, 

Rede Trans, Andra e demais ONGs nacionais brasileiras. Com tamanha 

crueldade não podemos mais compactuar.  

É inadmissível que a vida de brasileiros e brasileiras seja dizimada em 

razão da orientação sexual e/ou da identidade de gênero dos cidadãos. A 

Constituição Federal de 1988 estabelece em seu artigo 3º, como um dos 

objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, a promoção do bem 

de todos, sem preconceitos de origem, ração, sexo, cor idade e quaisquer 

outras formas de discriminação.  

Já no caput do artigo 5º do Capítulo I – Dos Direitos e Deveres 

Individuais e Coletivos, a Carta Magna versa que todos são iguais perante a lei, 

sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade. Neste dispositivo, também resta 



mais clara a proteção de valores fundamentais assegurados pela Constituição 

Federal como o direito à igualdade e à segurança, valores fundamentais que 

devem ser respeitados não apenas pelo Estado, mas também por qualquer 

indivíduo. Ainda, em seu inciso III, garante que ninguém será submetido a 

tortura nem a tratamento desumano ou degradante (in verbis). 

A Lei nº 7.716, de 1989, restou regulamentado o teor do inciso XLII do 

art. 5º da Constituição Federal, que definiu o racismo como um crime 

inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão. Apesar de o diploma 

normativo ter representado um grande esforço legislativo no sentido de fazer 

valer o desejo do poder constituinte originário de coibir a discriminação racial, 

por diversos motivos, a lei referida não atingiu a eficácia esperada e não 

reprimiu a ampla prática da discriminação e de violência no país. 

Dessa forma, o projeto ora apresentado representa aprimoramento e 

avanço legislativo, ao ampliar o alcance da Lei nº 7.716, de 1989, e valorizar a 

dignidade humana, contemplando a todos de maneira equânime, 

independentemente de origem, cor, etnia, religião, sexo, orientação sexual e/ou 

identidade de gênero, embasando sua regulamentação na disposição do inciso 

XLI do artigo 5º da Carta Magna, que prevê punição a qualquer discriminação 

atentatória dos direitos e liberdades fundamentais. 

Pretende-se, portanto, assegurar à população LGBT mecanismos legais 

e efetivos para sua segurança e seu amparo contra as atrocidades atuais, 

como demonstrado, não se tratando de privilégios concedidos à essa 

população, mas sim da equiparação de direitos e garantias fundamentais para 

coibir ações atentatórias a sua integridade e desenvolvimento social que, sem 

as garantias demonstradas à população LGBT, o Brasil tem estado à frente das 

estatísticas de assassinatos mundiais há 6 anos. 

Ademais, é notória a necessidade de adequação na equiparação de 

direitos para todo cidadão brasileiro, assim como ocorrido outrora no tocante à 

discriminação racial, religiosa, cultural e de gênero, tratando os iguais como 

iguais e os desiguais na medida de sua desigualdade, propondo a necessidade 

efetiva de sua proteção. 



Diante do exposto, por Dandara, por Gisberta – brasileira assassinada 

em Portugal após semanas sendo estuprada e torturada até a morte por 14 

jovens, dando nome a lei de combate à LGBTfobia daquele país – e por toda a 

população LGBT do Brasil, mostra-se pertinente e relevante a aprovação da 

presente proposição, a ser denominada Lei Dandara.  

 

Sala das Sessões,       de                      de  2017. 

 
Deputado WEVERTON ROCHA 

PDT-MA 

 

 


